
PROJETO DE LEI Nº , DE 2022

(Do Sr. Deputado OTONI DE PAULA)

Dispõe sobre a presença do profissional

fisioterapeuta nas academias de ginástica

que  atendam  pessoas  com  doença  ou

deficiência, e dá outras providências.

O Congresso nacional decreta:

Art.  1º Esta  Lei  dispõe  sobre  a  presença  e  atuação  do  profissional

fisioterapeuta  nas  academias  de  ginástica  para  a  devida  assistência  e

monitoramento de pessoas matriculadas que possuam algum nível de deficiência

físico-funcional  ou  doença  musculoesquelética,  cardiovascular,  pulmonar,

metabólica,  entre  outras,  devidamente  estabelecido  ou  como  forma  preventiva,

atuando na promoção de saúde, evitando agravos musculoesqueléticos e funcionais.

§ 1º As academias de ginástica que possuam aluno matriculado com doença

ou  deficiência  físico-funcional  temporária  ou  permanente  deverão  ter

obrigatoriamente fisioterapeuta em seu quadro de contratados.

§ 2º O fisioterapeuta que presta serviços personalizados para tratamento,

prevenção ou promoção de saúde, fica assegurado o livre acesso, sem ônus, às

unidades  de  promoção  de  saúde  física,  academias  e  similares  nos  horários  de

atendimento aos seus alunos/clientes/pacientes regularmente matriculados nessas

unidades.

Art. 2º A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no prazo de

60 (sessenta) dias. 

JUSTIFICATIVA
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A prática  da  atividade  física  é  importante  para  uma  melhor  saúde  física  e

mental das pessoas. A Organização Mundial de Saúde (OMS) define atividade física

como sendo “qualquer movimento corporal produzido pelos músculos esqueléticos

que  requeiram gasto  de  energia”.  A  definição  de  atividade  física  não  pode  ser

confundida com exercício, que é uma subcategoria da atividade física necessitando

de planejamento, estruturação, repetição e com objetivo de melhorar ou manter um

ou mais componentes do condicionamento físico-corporal.

O número de praticantes de atividade física aumentou de maneira significativa

entre  2013  e  2019  no  Brasil.  De  acordo  com  dados  do  Instituto  Brasileiro  de

Geografia (IBGE), em 2019, 30,1% dos brasileiros praticaram o nível recomendado

de atividade física no lazer.

A atividade física é recomendada não só para pessoas saudáveis como para

pessoas  com  alguma  doença  ou  deficiência  físico-funcional  temporária  ou

permanente, pois desenvolve uma boa saúde global, trazendo benefícios diretos na

melhora da autoestima, autonomia e qualidade de vida.

Nas academias de ginástica é comum a presença de pessoas com alguma

patologia musculoesquelética, cardiovascular,  neurológica, respiratória,  metabólica

ou deficiência físico-funcional praticando algum exercício e/ou atividade física, seja a

musculação, ginástica, ergometria, lutas, entre outras. A prática de exercícios ou da

atividade física por esse público traz uma preocupação em relação de como será a

sua adaptação de acordo com a modalidade esportiva.

Qualquer tipo de academia esta sujeita a ter alunos matriculados com doenças

ou disfunções físico-corporais em fase aguda ou crônica.

O  fisioterapeuta,  por  legitimidade,  é  o  profissional  de  saúde  que  atua  no

restabelecimento da funcionalidade humana em todas as suas formas de expressão

e potencialidades, quer nas alterações físico-funcionais, quer nas suas repercussões
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psíquicas e orgânicas. Portanto, é o profissional habilitado a atuar com exercícios

físicos  em pessoas com alguma deficiência  físico-corporal  ou  doença  nas fases

agudas e crônicas.

Cabe  ressaltar  que  os  serviços  personalizados  em  Fisioterapia,  como  em

quaisquer  outros  serviços  do  gênero,  são  pautados  na  confiança  pessoal  e

intransferível do cliente, aluno e cliente em relação ao fisioterapeuta e provedor de

serviços.  Essa  confiança  pode  ser  acentuada  pelo  acompanhamento  desse

profissional ao histórico de vida e saúde desse aluno, o que aumenta a qualidade do

serviço prestado e dos cuidados de saúde.

Tornado um serviço mais comum, o serviço de personal trainer passou a ser

uma forma indireta de arrecadação das academias, boxes de ginástica e similares.

Baseados  em  não  mais  que  o  acordo,  implícito  ou  explicito,  de  repasse  de

percentuais arrecadados, as academias passaram a impedir ou a até mesmo impor

ônus indevido ao aluno ou ao profissional que, não fazendo parte do seu quadro

regular  de  professores,  fisioterapeutas  ou  eventual  de  personal  trainers

credenciados,  desejam acompanhar  seus alunos regularmente  matriculados para

orientação de treinos.

Ademais, neste momento de pandemia pelo vírus SARS-CoV-2, que provoca a

doença COVID-19, é sabido da dificuldade em realizar exercício e/ou atividade física

pelos  portadores  de  complicações  respiratórias,  cardiovasculares,

musculoesqueléticas,  neurológicas  e  metabólicas  nas  pessoas.  Por  mais  que

desenvolvam  um  comportamento  leve  da  doença  se  faz  necessário  um

acompanhamento por profissionais qualificados e habilitados através de exercícios

e/ou atividade física para melhorar a fadiga instalada no pós-Covid-19.

Assim, com intuito de garantir que as academias estejam aptas a receber esse

público  com  doenças  ou  deficiência  físico-funcional,  em  fases  iniciais  de  um

processo  de  reabilitação,  com  reais  condições  de  acessibilidade,  equipamentos

adequados  e  profissionais  especializados  para  dar  suporte  no  treinamento,  faz
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necessário  a  presença  de  um  profissional  fisioterapeuta  atuando  de  forma

interdisciplinar com os profissionais de educação física permitindo a inclusão social e

importante valorização humana.

Nesse  sentido,  assegurar  a  presença  de  fisioterapeutas  nesses  ambientes,

dará  ao  aluno  com  doença  ou  deficiência  físico-funcional  maior  segurança  e

incentivo para a realização de seus treinos, principalmente porque os fisioterapeutas

são  profissionais  que  possuem atuação  tanto  na  prevenção  de  um modo geral,

incluindo em possíveis lesões, como no tratamento de problemas ou complicações

relacionadas  às  disfunções  funcionais  de  órgãos  e  sistemas.  Incluindo  nelas

deficiências  musculares  e  na  mobilidade,  cardiovascular,  pulmonar,  metabólica,

dentre outras, sendo capaz também da realização de levantamento epidemiológico

dos usuários das academias mapeando suas necessidades.

Neste contexto, o que se pretende na presente proposição é apenas assegurar

a  presença  e  contratação  de  fisioterapeuta  nas  academias  para  que  possa  ser

oferecido um atendimento mais direcionado e voltado aos alunos com doença ou

deficiência físico-funcional,  além de permitir  que este profissional  possa atuar na

assistência preventiva e de promoção de saúde.

Por todas as razões apresentadas, conta-se com a aprovação da proposta na

esperança de que a causa aqui defendida seja também adotada pelos nobres pares.

Sala das Sessões, em de fevereiro de 2022.

Deputado OTONI DE PAULA

PSC/RJ
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